
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, por meio da Mesa, ao Exmo. Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a secretaria responsável, que
sejam adotadas providências para a requalificação da sinalização das guias e a instalação de novas
placas  de  “Proibido  Estacionar”  ao  longo  da  Avenida  Cabuçu,  bem  como  a  intensificação  do
patrulhamento de trânsito nessa região.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A presente Indicação tem como objetivo colaborar com a Administração Municipal no aprimoramento da
segurança e fluidez do tráfego na referida avenida, via de grande movimentação de veículos e pedestres.
Tem sido observada a falta de sinalização adequada nas guias e a escassez de placas de “Proibido
Estacionar”, o que tem levado ao estacionamento de caminhões e automóveis em ambos os lados da via,
dificultando a passagem de outros veículos e aumentando consideravelmente o risco de acidentes.
A repintura das guias com cores regulamentares e a instalação de sinalização vertical clara e visível são
medidas simples, porém fundamentais para organizar o fluxo, garantir maior segurança viária e preservar
a mobilidade na região.
Sugere-se também a intensificação do patrulhamento de trânsito, especialmente nos horários de maior
movimento, de forma educativa e preventiva, contribuindo para a conscientização dos motoristas e o
cumprimento das normas de circulação.
Tais ações refletem o comprometimento do Executivo com o ordenamento urbano e a segurança da
população, reforçando a parceria entre o Poder Legislativo e a Prefeitura na busca por uma cidade cada
vez mais segura e bem sinalizada.
 
 
 
 
 

Solicita ao Poder Executivo a necessidade
de  melhoria  na  sinalização  das  guias  e
insta lação  de  p lacas  de  “Proib ido
Estacionar”  na  Avenida  Cabuçu,  com  o
objetivo de organizar o tráfego e aumentar a
segurança viária.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 3 de novembro de 2025.
 

 
 

WILLIAN THOR
 

VEREADOR
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